
 

ANEXO II 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

Edital do Concurso nº 001/2023 / Edital de Convocação nº 12/2026 

 
Em conformidade com o subitem 16.1 do Edital do Concurso nº 001/2023, para investidura no cargo, 

o candidato deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a) ter sido classificado na forma estabelecida no Edital do Concurso nº 001/2023, em seus 

anexos e retificações; 

b) ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro na forma da Lei; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

d) estar quite com o serviço militar, exceto para os candidatos do sexo feminino, e com a Justiça 

Eleitoral, para todos os candidatos; 

e) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 

f) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) 

pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão; 

g) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 

h) firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 

i) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 

j) ser considerado apto no exame admissional, mediante apresentação dos laudos, exames e 

declaração de saúde que forem exigidos; 

k) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 

condenação incompatível com a função pública; 

l) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de Conselho de Classe 

correspondente à sua formação profissional, quando for o caso; 

m) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com 

deficiência incompatível com as atribuições deste. 


